
ESTADO DO RIO GRA}IDE DO NORTE
Prefeitura Municipal de Pedra Preta
Gabinctc do Prefcito

LEI MUNICIP AL N.' 223199.

MENDES DA SILVA.I
Prefoito Municipal
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Dtspõe ffibrz d albruçdo solaial fusl
setyidorcs doMwticípio & Pedra Prcta, er,

dúoUraspruvtfurctos. 
I

I

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA faz saber que a Câmara I

Municipal oprovou o ele sancionou a seguinte lei: 
I

I

Art l'- Fica regulamentada as remunerações dos cargos especificados nal
Tabela I, anexq que serão alterados de acordo com as espocificações contidas na mesmas, 

I
em virtude da múança pora o novo Salário Mínimo. i

Art 2o - A presente desgresa seú paga com recursos do FPM - Fundo de I

Participação dos Municípios e do FUNDEF - Fundo de Manutenção e Desonvolvimento I

do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 40% (quarcnta pôr crnto), 
I

ICM'S o Fundo Municipal de Saúde. I

Arü 3o - A presente dospesa correrá pôr conta do elemento de despesa I

3.1.90.1I - Vencimento e úantagens Fixas. existente no orçamento vigente. i

Art 4" - A partir da presente l,e! os Salários dos Servidores Públicos deste I

Município ú poderão ser modificados mediante reajuste igualmente para todos, a ser I

definido se houver crescimento da Receita do Municipio. 
I

Art. 5' - Esta lÉi entrará ern vigor na data de sua publicaç6o, rrotroagindo 
I

sçus efeitos a lo de maio de 1999. i

Arí 6u - Revogam-se as disposições em contrário. i
I

I

I

I

Potlra Prsta-RN , w29de junho de 1999. i
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I





ESTAM DO RIO GRANDE I-r)NORTF.
Prefeitura Municipal de Pedra Preta
Gabinste do hefeito

ESPECIr'ICAÇÃOTX) CARGO CARGAHORÁRIA SAúRIOBA§E -RS
Auxiliar de Serviçoo Gereis 20 Horae 68,00
Auxiliar de Serviços Gerais ,[0 Horas 136,0o

Telefonista 40 Home r3600
Mensageim ií0 Horas l36oo
Ag,onto Âórúristrarivo ,10 Horas 136,00

Agente Adminietrativo 2O}{rrlas 68,00
Eaçarrcgado d€ Epodição d€ CTPS 40 H<nas 136,00

Auxiliar dç Seçrçtaria E*colr 40Hmas 136,00
Eletricista 40 Horas 204,00
Pedrcbo 4O Hoas 204,00
Pintor 40 Horag 150,00
Carpintciro ,m Horas 204,A0
Mecânico 40 Horas 27ZW
Tratorista 40 Horas 204,00
Fiscal de Obr.s
Motdista

,10 Horas
40 Horas

136,00

20d.,00

Gari
Dailóprafo

40 Horas
40 Horas

1360o
136,00

RELAÇÃO DOS CARGO§ EFETTVOS

Pedra Preta-RN, em 29 de juúo de 1999.

Dt

ES DA SOLVA

TABELAI

j

t

\ Prcfcito Municipal





ESTATX) DO RIO GRANDF, TNNORTE
Prefeitura Municipal de Pedra Preta
Gabineto do ltsfoito

RELAÇÃO DOS CÀRGOS COMISSIONADOS

Pedra Preta-RN, em 29 de juúo de 1999.

MENDES DA SOLVÀ
Prefeito Municipal

TABELAII

E§PECIFTCAÇÃODO CARGO C.ARG.A
HORÁRIA

GRÁTIT"
FUIvÇÃO

§ÁIáRIO
BASE.R$

Arsceror Espocial Âdminitrativo 40 horas llI,00 130,00
Assossor JurÍdico ,10 horas 780,00
Asee gsor Contiibil 40 horas 1.560,00
Chefe da U.À4C 40 horas 130,00
Chefe do Setor de Mercnda 40 horas 130,00
Coordenador de Obras 40 horas 260,W
Coordenador de Tranrporte
Coordenado de Saúde

,10 horm
4O horas

260,00
l30,oo

Coordenador de Arsistê[cia
Secretário Adjunto

40 horas
40 horas

65,00
l30,0o

130,00
130,00

DirçroÍ de Unidade de Sande 40 huas 65,00 130,00

Coordçnador da Farmácia 40 homs 65,00 130,00
Coordenador do SÊtoÍ d3 Sancamcnto Básico 40 horas 65,00 130,00

Coodcnador do Sotor dc Vigilância Sanitária 40 horas 65,00 130,00
Coordenadu do §etor de ll,statíBtica 40 horas 130 00 130,00
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